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MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA �CAMARA

PROJETO DE LEI 
NQ /0/!J

{ 

"Visa dar nova 49 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Artigo 19)- O artigo 49, da lei n9 l.844, de 29 de 
dezembro de 1987, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 49).- O edifí·cio da "Usina Velha" e sua ãrea 
de proteção paisagfstica, ficam destinados as atividades artlsti 
cas, culturais ou religiosas, desde que acesstveis ao pGblico� 

·Attfgõ ·291- Esta lei entrarâ em vtgor na data de
. .

s·ua pulili:cação, revogadas· as dis.posi_çõ·es em contrãri_o. 

Pf�ass·ununga, 

i r,. ..?'t • ,

<" I , 

(.)(,/('' 

/p• , /!'1.',' (, '• 

. . .
. ' . .

8 de Março de 1989, 

o �J\1 ;� d':r�sa 

l / .' :• ,._"'fJ /1 1 
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CÂMARA MUNICIPAL OE PIRASSUNUNGA 

EDIFÍCIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO DE SÂO PAULO 

J . .1. 
·,

J U S T I F I C A T I V A 

Pretendemos com esse projeto, dar nova destinação 
ao edif,cio da "Usina Velha" e sua ãrea de proteção paisag,sti
ca, localizada em Cacnoeira de Emas, não ficando restrita as 
atividades do turismo cultural e ãs atividades relacionadas com 
a educação ambiental. 

Nossa propositura, vtsa desttnar o -edifTcio e sua 
area, as ati'-vidades artís;ti.cas, culturais o:.u religiosa, todas p� 
rem acessTveis ao pCTblico. 

Muito se discutiu a respeito da utilização do edi 
f1cio, estudos e propostas foram encaminhadas ao poder publico' 
municipal, mas devido o alto cu�to do tnvestimento e a falta de 
alguêm que levasse o projeto adtante, hã mais de 20 anos, nada' 
de concreto foi realizado nesta ãrea. 

Eis que, agora surge uma oportuntdade, visto que 
a comunidade relfgtosa de Cac�oeira de Emas, com o aval do Pa- 1 

dre 0tãvio Dorigcin, propuseram-se a desenvolver um projeto de 1 

. . 

recuperaçio do prãdio da Ustna Vel�a, juntamente com sua ârea 1 

patsaglsttca, construindo uma Igreja, sem contudo a9redir os 
elementos ortginais e respei•tar as caractertsticas ar�uitet�Qi
c as .da ·.,a:J:;,ra. 

Se dependermos da iniciativa p�ivada, dos incentjvos 
previstos na Lei Sarney, atê mesmo do Poder Executivo Municipal 
ou Estadual, seguramente o prêdfó ficara mats 20 anos do mesmo' 
jeito e acabara em ruTnas. 

Assi·m, solicito aos nobres vereadores, que aprecj_ 
em e aprovem o referido projeto de lei, que dentro do prazo mã
xtmo de 2 anos,· a obra estari conclufda. 

Sala das Sessões 8
t
de Março de 1989. 

v�=-
··r Rosa
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PREFEITURA MUNICIPAL D E PIRASSUNUNGA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRA.ÇAO 

- LEI NQ 1.844/87 -

"Disp5e sobre a preservação da Usi 
na Velha, localizada no Distrito=

da Cachoeira de Emas" ........... . 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO MUNI 

CIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Artigo lQ)- Fica declarado de interesse pu

blico municipal, para efeito de preservação, o imóvel denominado

"Usina Velha", localizado no Distrito da Cachoeira de Emas, em -

consideração ao seu valor histórico e ambiental. 

Parágrafo único - o imóvel a que se refere

o presente Artigo, corresponde à propriedade municipal cadastrada 

sob nQ 6887.94.011.001.00. 

Artigo 29)- No edifício da "Usina Velha", -

bem como nas instalaç5es hidráulicas que o integram, somente se

rão admitidas obras que contribuam para a sua conservação e valo

rização e/ou de real interesse público, devendo ser respeitadas -

suas caracaterísticas arquitetônicas e técnicas construtivas. 

Artigo 39)- A área não construída da propri 

edade municipal, deverá ser organizada paisagisticamente, de ma

neira a contribuir para a ambientação adequada do edifício histó

rico, do qual é parte .integrante e indissociável. 

Artigo 4Q)- O edifício da "Usina Velha" e -

sua area de proteção paisagística, ficam destinados ao turismo 

cultural e às atividades relacionadas com a educação ambiental. 

Artigo SQ)- Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposiç5es em contrário. 

/Pirassununga, 29 de dezembro de 1.987. 

��-� ���TO ___ _vI�t�9����:__::s-
Prefeito Municipal 

Publicada Portaria. 

BELEZIA 

partamente de Administração. 

mcz/. 



Exm9 Sr. 

LUIZ DE CASTRO SANTOS 

MD. Presidente da Câmara Municipal

de Pirassununga - SP

Prezado Senhor: 

Pirassununga, de 1989. 

A fim de que dúvidas nao permaneçam, com 

todo o respeito, dirijo-me a Vossa Excelência no sentido de: 

1 - Agradecer a acolhida que teve minha 

solicitação por escrito e endereçada ao Vereador Valdir Rosa; 

2 - Que apreciei muito. o interesse com que 

o citado Veredor abraçou a causa envolvendo a solução para o prédio ab�

donado da Usina Velha na Cachoeira de Emas;

3 - Que, estou cancelando meu pedido e 

o interesse da comunidade cristã de restaurar o prédio da Usina Velha

para transformar o patrimônio do município em Casa de Deus ou Templo ou

Igreja;

4 - Que este pedido de cancelamento não 

reflete a vontade do citado Vereador mas se funa:amenta única e exclusi 

vamente no propósito de não pole;mizar vontades ou opiniões. 

Agradecendo a acolhida, subscrevo-me, 

Atenciosamente, 

. -�,, -... ÇLL ' �' 61,( ÍJ.-v-i l)..., 

MONS - OCTAVIO 

CAMARA MUf!ICIPAL 
P .. , , 

� • t 

O 1 ·s :' !, - �
Nº·····-· ······· �: ... ª ... •. --�Yt:.Ç.J)L�--�rrX)

'� �1 r-, ,, r\ ·! 

Pirassu::iunaa , ..... L. . .:...:,.:. . .i. 



Rua General Osório, 290 

Fones: Matriz 61-2435 

Caixa Postal 5.� - CEP 13630 - Pirassununga - Diocese de Limeira 

Secretaria 61-2!:67 Residência 61-2277 (DDD 0195) 

P.E.O Vereador Valdir Rosa 

Pirassununga, 06 de abril de 1989 

À Câ=ara 1'.:unicipal 

p IRAS Slirrn:: GA

A Paróquia Senhor Bom Jesus dos Aflitos de Pirassu
nu.,_""lga, através de seu re:presentnate legal, r,:onser..hor Otávio &l.ori
gon, abaixo assina.do, dirige-se respeitosa::.ente à operosa CÂ::.ara 
:r.:u_nicipal, para propor o q_ue se segue: 

Vendo o estado lastimável e� que se encontra o pré
dio da "Usina Velha" da Cachoeira de bas e necessitando, a Paró
quia, de un local adequado, de u:::a igreja, para realizar o culto 
e reunir a Co�u.nidade Católica daquele núcleo, está interessada, 
se isto for possível, e:rr:. receber da Prefeitura T.:uncipal, por co
�odato, aquele imóvel que lhe pertence, sem onus algum de a=bas 
as partes, adaptando-o para o devido fim� 

A Co='-L""lidade Católica da C2choeira co=pro2eter-se-ia, 
coz seus próprios recursos, restaurar o ir::Óvel ec apreço, conser
vando suas características arquitetônicas originais, segv.indo pa
ra isto, as orientações de engenheiros e arquitetos conpetentes. 

Tenho certeza que em pouco te-po a restauração do 
prédio estaria concluída, e a igreja que alí surgiria se trans
for-aria num ponto turístico de grande beleza, chamando a aten
ção dos �ilhares de visitantes, daquí e de fora, que nos fins 
de se=ana, de::anda::i., para o lazer de suas fa:r:Ílias, o decanta
do recanto que Deus nos proporcionou, da nossa querida e bela 
Cachoeira de E�as. 

Agiiardando 111:1a resposta a Paróquia Senhor Bom Jesus 
dos Aflitos eleva suas preces a Deus pelos ilustres Vereadores 
de nossa colenda Câ�ara, que certa=ente irão discutir o assunto, 
e com sabedoria e discerni::ento irão concluir qual o 2elhor uso 
que irão dar àquele próprio da mu..11icipalidade. 

Invocando as bençãos de Deus sobre os trabalhos 
profícuos da nossa Casa de Leis para a nossa cidade e o nosso 
rr.u..11icÍpio, subscrevo-:r;:;.e agradecido. 
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A CAPA 

NOTA EXPLICATIVA 

ICHTHYS ou ICTIS - transcrição em caracteres 

romanos do monograma grego de Cristo, que é

composto das primeiras letras das palavras Iesous 

Christos, Theou Uios Soter (Jesus Cristo, Filho de 

Deus, Salvador). Estas iniciais, reunidas, formam o 

vocábulo grego I X 9Y:f. que significa peixe.

Daí provém que o peixe é muitas vêzes tomado 

como símbolo de Cristo. 
. 

Ressalte-se, à guisa de curiosidade, que ambas as 

figuras - a do peixe e a de Cristo, estão adstritas 

à cidade de Pirassununga; o peixe (curimbatá), 

através do nome e Cristo (Senhor Bom Jesus dos 

Aflitos), do padroado. Dess'arte, minha terra é 

cristã, por excelência, 

"Deo gratias". 
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